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RESUMO  

Esta pesquisa apresenta um estudo com o objetivo de investigar se as instituições públicas de ensino 

superior do Brasil, realizam a publicação em seus sítios eletrônicos, do relatório de monitoramento 

das recomendações de auditoria interna ou outro documento similar, que esteja de acordo com a Lei 

nº 12.527/2011. Para tanto, foi realizada uma pesquisa bibliográfica e documental com aplicação de 

questionários sobre o monitoramento das recomendações de auditoria interna e um levantamento de 

dados nos websites das universidades por meio de análise qualitativa. Os resultados indicam que as 

universidades, em sua maioria, realizam a publicação do monitoramento das recomendações de 

auditoria interna, onde observou-se que as informações disponibilizadas pelas universidades sobre o 

monitoramento das recomendações de auditoria interna são caracterizadas por formatações complexas 

e diferenciadas, comprometendo o grau de transparência e desviando o atendimento da Lei nº 

12.527/2011. A principal sugestão para adequação e melhoramento da publicação das informações 

sobre recomendações das unidades de auditoria interna é que seja disponibilizado na página inicial da 

unidade de auditoria de cada órgão através de um ícone específico indicando: “Monitoramento das 

Ações de Auditoria”. A agilidade empregada no acesso às informações das recomendações não só 

passa a atender a legislação como emprega a transparência adequada ao tema, computando ao órgão 

a maturidade de gestão. A maior ocorrência em relação às fragilidades se destaca no fato de várias 

unidades de auditoria interna ainda não realizarem minimamente as publicações das informações 

sobre as recomendações das ações de auditoria interna. 

 

Palavras-chave: Monitoramento. Publicação. Recomendações. Auditoria. Administração Pública. 

Controle interno. 

https://doi.org/10.56238/arev7n6-241


 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.6, p.33230-33251, 2025  

33231 

ABSTRACT 

This research presents a study with the objective of investigating whether public higher education 

institutions in Brazil publish on their websites the monitoring report of internal audit recommendations 

or another similar document, which is in accordance with Law No. 12,527/2011. To this end, a 

bibliographic and documentary research was carried out with the application of questionnaires on the 

monitoring of internal audit recommendations and a data collection on the websites of the universities 

through qualitative analysis. The results indicate that the majority of universities publish the 

monitoring of internal audit recommendations, where it was observed that the information made 

available by the universities on the monitoring of internal audit recommendations is characterized by 

complex and differentiated formatting, compromising the degree of transparency and deviating from 

compliance with Law No. 12,527/2011. The main suggestion for adapting and improving the 

publication of information on recommendations from internal audit units is that it be made available 

on the home page of the audit unit of each agency through a specific icon indicating: “Monitoring of 

Audit Actions”. The agility used in accessing information on recommendations not only complies with 

legislation but also provides transparency appropriate to the topic, indicating the agency's management 

maturity. The greatest occurrence of weaknesses is the fact that several internal audit units still fail to 

publish information on recommendations for internal audit actions. 

 

Keywords: Monitoring. Publication. Recommendations. Auditing. Public Administration. Internal 

control. 

 

RESUMEN 

Esta investigación presenta un estudio cuyo objetivo es investigar si las instituciones públicas de 

educación superior en Brasil publican en sus sitios web el informe de seguimiento de las 

recomendaciones de auditoría interna u otro documento similar, de conformidad con la Ley n.º 

12.527/2011. Para ello, se realizó una investigación bibliográfica y documental mediante la aplicación 

de cuestionarios sobre el seguimiento de las recomendaciones de auditoría interna y la recopilación 

de datos en los sitios web de las universidades mediante análisis cualitativo. Los resultados indican 

que la mayoría de las universidades publican el seguimiento de las recomendaciones de auditoría 

interna. Se observó que la información proporcionada por las universidades sobre dicho seguimiento 

se caracteriza por un formato complejo y diferenciado, lo que compromete el grado de transparencia 

y se aparta del cumplimiento de la Ley n.º 12.527/2011. La principal sugerencia para adaptar y mejorar 

la publicación de información sobre las recomendaciones de las unidades de auditoría interna es que 

esta se encuentre disponible en la página de inicio de la unidad de auditoría de cada organismo 

mediante un icono específico que indique: "Seguimiento de las Acciones de Auditoría". La agilidad 

empleada para acceder a la información sobre las recomendaciones no solo cumple con la legislación, 

sino que también proporciona la transparencia necesaria para el tema, lo que indica la madurez de la 

gestión del organismo. La principal debilidad radica en que varias unidades de auditoría interna aún 

no publican información sobre las recomendaciones para las acciones de auditoría interna. 

 

Palabras clave: Monitoreo. Publicación. Recomendaciones. Auditoría. Administración Pública. 

Control interno.  
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1 INTRODUÇÃO 

A auditoria interna, seja privada ou governamental, tem como principal objetivo assessorar a 

alta administração, auxiliando no desempenho de suas funções e responsabilidades. Isso é feito por 

meio da avaliação da eficácia dos controles internos, da confiabilidade das informações e registros e 

da integridade dos sistemas. A auditoria também verifica a conformidade com as políticas, metas, 

planos, procedimentos, leis e regulamentos, assegurando sua correta aplicação. A atividade de 

auditoria interna compreende um conjunto de técnicas definidas objetivando avaliar a gestão pública, 

analisando processos, resultados gerenciais e a aplicação de recursos por entidades públicas e 

privadas. A avaliação é feita por meio da comparação entre a situação atual e critérios técnicos, 

operacionais ou legais, visando melhorar a alocação de recursos, corrigir desperdícios, prevenir 

improbidade, negligência e omissão, e garantir os resultados esperados, agregando valor à gestão. A 

finalidade da auditoria na Administração Pública, conforme o art. 74 da Constituição Federal, é 

verificar a legalidade e legitimidade dos atos administrativos, além de avaliar os resultados da gestão 

em termos de eficiência, eficácia e economicidade nas áreas orçamentária, financeira, patrimonial, 

operacional, contábil e finalística, incluindo a aplicação de recursos públicos. (Castro, 2018) 

Logo, toda ação de auditoria interna resulta em um relatório, que pode ou não incluir 

recomendações para aprimorar o processo de trabalho avaliado. O setor auditado, ao receber o 

resultado da avaliação com recomendações, deve elaborar um planejamento com o objetivo de adotar 

práticas de melhoria para o alcance dos objetivos do processo. Após o estabelecimento desse 

planejamento, inicia-se o monitoramento da implementação das recomendações, com base no plano 

elaborado pelo setor auditado. Conforme o Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria 

Interna Governamental do Poder Executivo Federal (Ministério da Transparência e Controladoria-

Geral da União, 2017), o monitoramento das recomendações emitidas é considerado uma etapa de 

grande importância pela Controladoria-Geral da União. O manual destaca que o monitoramento deve 

ser realizado de forma contínua, visando garantir a efetividade do trabalho de auditoria, o que se 

concretiza por meio da implementação das recomendações propostas (Sampaio; Nogueira, 2024). 

Uma ação de auditoria é construída por várias etapas. A somatória do fazimento das etapas 

(Figura 1) é essencial para o desenvolvimento de uma ação de auditoria, pois trata-se de um processo 

cumulativo e iterativo. Isso significa que a auditoria envolve uma sequência de etapas contínuas, sendo 

aprimorada e refinada conforme novas informações são obtidas e analisadas. Cada fase do processo 

contribui para o desenvolvimento e aprofundamento da análise, garantindo uma avaliação mais precisa 

e completa. O processo de auditoria abrange a elaboração de um relatório detalhado que tem como 

objetivo comunicar os resultados da auditoria às partes interessadas, aos responsáveis pela governança 
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e ao público em geral. Esse relatório serve como uma ferramenta essencial para garantir a 

transparência e a responsabilidade, além de fornecer uma visão clara das constatações, riscos e 

recomendações identificados durante a auditoria. O propósito fundamental desse documento é, ainda, 

facilitar o acompanhamento e monitoramento das ações corretivas, assegurando que as melhorias 

recomendadas sejam implementadas de maneira eficaz e dentro dos prazos estabelecidos. O 

monitoramento das recomendações de auditoria interna é a etapa final da ação de auditoria pois trata-

se exatamente do acompanhamento se a unidade auditada tomou as medidas adequadas em resposta 

às questões levantadas no relatório de auditoria (INTOSAI, 2017). 

 

Figura 1: Etapas da Auditoria 

 
Fonte: Adaptado de INTOSAI (2017) 

 

A Figura 1 apresenta as características fundamentais do processo de desenvolvimento de uma 

ação de auditoria, que tem início no planejamento e culmina no monitoramento, sendo esta a última 

etapa do processo, após a execução. 

Neste trabalho, o documento que deve conter as informações sobre as recomendações da 

unidade de auditoria interna dos órgãos foi denominado de "relatório de monitoramento". Em alguns 

órgãos, o documento que apresenta essas informações também pode ser denominado "Plano de 

Providência Permanente" (PPP). É importante destacar que um termo não exclui ou substitui o outro; 

a diferença reside apenas na nomenclatura adotada 

Assim, o objetivo deste estudo foi de investigar se as instituições públicas de ensino superior 

do Brasil, realizam a publicação em seus sítios eletrônicos, do relatório de monitoramento das 

recomendações de auditoria interna ou outro documento similar, que esteja de acordo com a Lei nº 

12.527/2011? 

Para atingir o objetivo geral foram traçados os seguintes objetivos específicos: 
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- Identificar se as instituições realizam a publicação das informações sobre as recomendações 

apontadas nas ações de auditoria interna do órgão, através do relatório de monitoramento 

das recomendações de auditoria interna;  

- Comparar a metodologia da publicidade das informações sobre as recomendações de 

auditoria interna com a Lei nº 12.527/2011, quanto à facilidade de acesso e da aplicação 

de linguagem de simples compreensão. 

O estudo se justifica no sentido de compreender se a transparência foi aplicada, de acordo com 

o previsto na lei de transparência, na divulgação das ações de fortalecimento e correção dos processos 

que foram identificados com fragilidades e necessidade de correção e melhoramento no intuito de 

atingimento de seus objetivos e, dessa forma, contribuir para o acompanhamento e a melhoria da 

gestão pública nesses órgãos. 

 

2 MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DE AUDITORIA INTERNA: CAMINHO 

PARA UMA GESTÃO PÚBLICA MAIS TRANSPARENTE 

De acordo com o artigo 14 do Decreto nº 4.440, de 25 de outubro de 2002 “[...] as entidades 

da Administração Pública Federal indireta deverão organizar a respectiva unidade de auditoria interna, 

com o suporte necessário de recursos humanos e materiais, com o objetivo de fortalecer a gestão e 

racionalizar as ações de controle” (Brasil, 2002).  

Na administração pública brasileira, os mecanismos de controle, tanto internos quanto 

externos, estão estabelecidos em diversos ordenamentos jurídicos, com início na Constituição Federal. 

No entanto, ao analisar os normativos legais brasileiros, observa-se que não há uma definição clara de 

parâmetros ou diretrizes específicas para a formulação de sistemas de controle interno, o que pode 

resultar em lacunas ou divergências na aplicação dessas práticas em diferentes esferas da 

administração pública (Leal, 2021). O sistema de controle interno, de acordo com o artigo 74 da 

Constituição Federal, deve ser adotado com o propósito de avaliar a execução dos gastos públicos, 

tanto no que se refere à legalidade, quanto em relação à eficácia e à eficiência da gestão pública. 

Segundo Vaassen, Meuwissen e Schelleman (2013), o controle interno se aplica a todos os modelos 

de organização, sem ou com fins lucrativos, incluindo as organizações governamentais.  

Esses controles devem ser incorporados conforme a necessidade de cada organização. A 

Instrução Normativa nº 3 do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da 

União/Secretaria Federal de Controle Interno de 9 de junho de 2017, no item 1, do capítulo I do anexo, 

tipifica que a Auditoria Interna Governamental é uma atividade independente e objetiva, com foco na 

avaliação e consultoria para melhorar as operações de uma organização pública, sendo o objetivo o de 
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apoiar as entidades públicas a atingir suas metas, utilizando uma abordagem sistemática para avaliar 

e aprimorar a eficácia dos processos de governança, gestão de riscos e controles internos. Assim, a 

auditoria interna governamental tem o objetivo de melhorar as políticas públicas e a gestão das 

organizações responsáveis por elas. Seus serviços de avaliação e consultoria são destinados à alta 

administração, gestores de entidades públicas e à sociedade (Brasil, 2017). 

Conforme item 168 da IN nº 03/2017 da Controladoria Geral da União (CGU), a comunicação 

final dos resultados dos trabalhos realizados pelas Unidades de Auditoria Interna Governamental 

(UAIG) deve ser disponibilizada na internet, funcionando como um importante instrumento de 

accountability da gestão pública e de cumprimento ao princípio da publicidade, conforme estabelecido 

na Constituição Federal. Essa transparência visa garantir o acesso à informação pela sociedade (Brasil, 

2017). A Lei nº 12.527/2011 determina, em seu artigo 6º, que os órgãos e entidades devem adotar 

procedimentos visando assegurar a gestão transparente da informação. Já no artigo 7º, a determinação 

da lei é que o cidadão tem direito à informação sobre a implementação, o acompanhamento e o 

resultado dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como aos resultados 

de inspeções, auditorias e prestação de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo. A 

lei também determina, em seu artigo 8º, que é dever dos órgãos e entidades públicas promoverem, 

independente de solicitação, a divulgação das informações em local de fácil acesso e de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão (Brasil, 2011). 

Uma boa governança pública, assim como a privada, baseia-se em quatro princípios essenciais: 

ética nas relações, conformidade, transparência e responsabilidade na prestação de contas. A falta 

desses princípios exige mudanças na gestão. A prática constante desses princípios é fundamental para 

o progresso das instituições, e isso depende da participação ativa de todos os envolvidos, incluindo 

dirigentes, políticos, órgãos de controle e a sociedade organizada. A transparência é essencial para que 

a sociedade possa controlar a gestão pública, contribuindo indiretamente para uma boa governança 

(Matias-Pereira, 2018). A transparência ativa se caracteriza pela disponibilização de informações de 

forma proativa, sem a necessidade de solicitação prévia, enquanto a transparência passiva é 

caracterizada pela disponibilização de informações apenas em resposta a uma solicitação específica 

(Souza, 2017). O avanço da transparência pública no Brasil ocorreu com a promulgação da Lei nº 

12.527/2011, a Lei de Acesso à Informação (LAI), tendo sido considerada uma das formas mais 

eficazes de combater a corrupção e aumentar a confiança da população nas instituições públicas 

(Lima; Brandão, 2020). A transparência pública transmite uma mensagem de caráter cidadã do 

princípio da publicidade que rege a administração pública brasileira, ao exigir que as informações 
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disponibilizadas, de forma ativa ou passiva, pelo poder público sejam de fácil acesso e compreensão 

por todos os cidadãos (Souza, 2017). 

De acordo com a Lei nº 12.527/2011, no artigo 7º, o cidadão tem o direito de acessar 

informações sobre a implementação, o acompanhamento e os resultados dos programas, projetos e 

ações desenvolvidos pelos órgãos e entidades públicas, incluindo os resultados de inspeções, 

auditorias e prestações de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo. Já no artigo 8º, 

a mesma lei estabelece que é dever dos órgãos e entidades públicas propiciarem, independentemente 

de solicitação, a divulgação das informações em local de fácil acesso, de forma objetiva, transparente, 

clara e em linguagem acessível à compreensão do cidadão comum (Brasil, 2011). O Tribunal de 

Contas da União (TCU), em 2023, por meio do Acórdão nº 843, recomendou às universidades federais, 

no item 1.6.3, a efetivação da publicação dos Planos de Providência Permanente (PPP), também 

conhecidos como relatórios de monitoramento. Estes documentos devem conter informações 

detalhadas sobre as recomendações pendentes de implementação e relacionadas ao monitoramento. 

Cada recomendação deve, no mínimo, apresentar de forma resumida as seguintes informações.  

1. O texto da constatação; 

2. A recomendação expedida; 

3. O ano e número do relatório ao qual se refere; 

4. A situação atualizada da recomendação; 

5. A última manifestação dos gestores sobre as providências em andamento ou previstas, 

com a data da manifestação; 

6. O setor ou unidade responsável pela execução das medidas. 

Ainda segundo o item 1.6.4 do acórdão as universidades devem em conformidade com os 

princípios da transparência e da accountability, adotar rotinas para garantir que o relatório de 

monitoramento, independentemente de seu formato (painel dinâmico, planilha, tabela etc.), seja 

atualizado, no mínimo, a cada seis meses. A última data de revisão deve ser claramente indicada e as 

informações apresentadas de forma consolidada, contendo todas as recomendações expedidas pela 

UAIG que ainda se encontram pendentes de implementação (Brasil, 2023). Neste contexto, a Lei nº 

12.527/2011 institui a política de transparência dos atos de gestão, e o Acórdão nº 843/2023-TCU 

Plenário reforça o contexto da política de transparência para as informações sobre as recomendações 

de auditoria interna das universidades federais. 
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3 METODOLOGIA 

Foi realizado um levantamento piloto (amostragem) nos sítios eletrônicos das universidades 

públicas do Centro-Oeste do Brasil no exercício de 2024, no qual foram buscadas as informações 

referentes às recomendações às ações corretivas; identificou-se que, em alguns desses órgãos, tais 

documentos/e ou dados não são publicados, e em outros, as publicações existentes carecem de 

características essenciais, como facilidade de acesso e linguagem simplificada. Esses descobrimentos 

evidenciam a necessidade de um estudo aprofundado sobre o tema, a partir do qual foi possível propor 

a adoção de métodos e critérios que fortaleçam e adequem, de forma mínima, a política pública de 

transparência aos requisitos estabelecidos pela legislação, especialmente no que diz respeito às 

informações sobre as recomendações de auditoria interna nas universidades públicas do Brasil. 

O universo da pesquisa foi inicialmente composto por 12 (doze) universidades públicas da 

região Centro-Oeste do Brasil. No entanto, foram excluídas da amostra 4 (quatro) universidades 

públicas, sendo 3 (três) estaduais e 1 (uma) federal, por não constarem, na data da pesquisa, na lista 

de órgãos que aderiram ao Fala.Br. Assim, o universo final da pesquisa ficou restrito a 8 (oito) 

universidades públicas da região Centro-Oeste. Dentre elas, 2 universidades informaram ainda não ter 

instituído a unidade de auditoria. Uma das universidades enviou endereços eletrônicos que não 

correspondiam à investigação proposta pela pesquisa. Dessa forma, restaram 5 universidades que 

informaram ter a unidade de auditoria implantada, aqui sendo nomeadas de IFES de 1 a 5. 

Para melhor compreensão e contextualização, após os levantamentos realizados nos sites das 

universidades da amostra, para o desenvolvimento do artigo: “A Divulgação Do Monitoramento Das 

Recomendações Emitidas Pelas Unidades De Auditoria Interna Das Universidades Públicas Do 

Centro-Oeste”, foi realizado um levantamento complementar com o objetivo de verificar se as 

instituições estão atentas aos novos normativos legais, especificamente à publicação do acórdão nº 

843/2023 do TCU Plenário (Sampaio; Nogueira, 2024).  Inicialmente buscou-se analisar se houve 

alguma alteração na publicidade das informações relacionadas às recomendações de auditoria interna 

das universidades públicas do Centro-Oeste do Brasil. Em novo levantamento de informações, 

verificando no sítio eletrônico da IFES 1 e 2, foi possível observar que não houve alteração do primeiro 

levantamento. Na IFES 3 e 4 foi possível observar melhoria na publicação das informações sobre as 

recomendações de auditoria interna, enquanto a IFES 5 aprimorou a publicação incorporando relatório 

e divulgação de dados sobre as recomendações, podendo ser considerado como adoção de uma boa 

prática ao melhor atendimento da transparência e do acórdão nº 843/2023-TCU Plenário.  

Com o objetivo de aprimorar o estudo, foi realizada uma busca complementar em 60 

universidades públicas federais que não haviam sido incluídas no levantamento anterior. A pesquisa 
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foi efetuada diretamente nas páginas das unidades de auditoria de cada universidade, com a finalidade 

de identificar de forma rápida e precisa as informações relacionadas às recomendações emitidas pela 

auditoria interna do órgão. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

De acordo com as respostas obtidas das universidades públicas da região Centro-Oeste do 

Brasil, respostas essas recebidas por meio de aplicação de questionário para a realização do artigo “A 

Divulgação Do Monitoramento Das Recomendações Emitidas Pelas Unidades De Auditoria Interna 

Das Universidades Públicas Do Centro-Oeste” verificou-se que algumas instituições não realizaram a 

publicação do relatório de monitoramento das recomendações de auditoria interna, nem de 

documentos que contenham tais informações em conformidade com os parâmetros legais. Além disso, 

quando foram publicadas, elas não atenderam aos critérios legais de linguagem clara e de fácil 

compreensão ou de fácil acesso, conforme Figura 2 (Sampaio; Nogueira, 2024). 

 

Figura 2 - Publicidade do monitoramento das recomendações de auditoria interna das Universidades Públicas do Centro-

Oeste. 

 
Fonte: Elaborada pelas autoras, com dados da pesquisa 

 

Ampliado o espaço amostral, conforme informações publicadas nos sites das 60 (sessenta) 

universidades federais, incluídas na pesquisa, os resultados obtidos foram que 31 universidades 

federais publicam informações sobre as recomendações de auditoria interna, enquanto 29 não realizam 

essa publicação, conforme Figura 3. 

Foi possível constatar que 31 unidades realizaram a publicação das informações sobre as 

recomendações de auditoria interna, passando a adotar minimamente o contexto da recomendação do 

Acórdão nº 843/2023 TCU Plenário. É necessário registrar que alguns órgãos optaram por 

disponibilizar as informações utilizando o software Power BI. 
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Figura 3 – Publicidade do monitoramento das recomendações de auditoria interna das IFES 

 
Fonte: Elaborada pelas autoras, com dados da pesquisa 

   

O Power BI é uma ferramenta que oferece benefícios significativos, como a simplificação dos 

processos de tomada de decisão, a realização de análises mais rápidas por meio de dashboards1 on 

line integrados e a entrega de informações personalizadas, de acordo com os interesses de cada usuário 

e, embora seja classificada como uma interface amigável, apresenta características complexas para 

iniciantes. De acordo com o sistema deve se comunicar na linguagem dos usuários, utilizando 

palavras, frases e conceitos que sejam familiares para todos, evitando linguagens técnicas ou internas, 

seguindo preferencialmente as convenções do mundo real, organizando as informações de maneira 

natural e lógica, para que o usuário compreenda facilmente o que está sendo apresentado (Silva, 2023).  

Onze universidades publicam as informações em suas páginas em formato de painel de 

informações. Esse formato é encontrado quando a ferramenta adotada para disponibilizar as 

informações é o Power BI. 

A Figura 4 apresenta um modelo de visualização das informações sobre as recomendações de 

auditoria interna, utilizando o formato de painel do Power BI. Este painel está disponível em um site 

de uma das universidades da amostra. 

 

  

 
1 Dashboard é um painel visual que contém informações, métricas e indicadores da empresa ou órgão.  
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Figura 4 - Exemplo de Painel de Monitoramento 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras, com dados da pesquisa 

 

 Também foi encontrado um modelo de apresentação das informações sobre as recomendações 

de auditoria interna, em formato de planilha, onde os principais relatos sobre as recomendações estão 

sintetizados. Este modelo também está disponível em um site de uma das universidades da amostra 

(Figura 5). 

 

Figura 5 - Exemplo de Planilha de Monitoramento. 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras 
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De acordo com o contexto apresentando, entre as medidas para o aprimoramento do 

desenvolvimento da política pública de transparência, no que tange às informações sobre as 

recomendações emitidas pelas unidades de auditoria interna, foi possível concluir que é fundamental 

viabilizar alternativas que facilitem o acesso às informações. Uma sugestão seria a implementação de 

ícones interativos, acionados por um simples clique, no início da página das unidades de auditoria 

interna definido e identificado como “Monitoramento das Recomendações”, que construa caminhos 

de acesso aos dados que exibam as informações detalhadas sobre as recomendações.  

Considera-se igualmente necessário o desenvolvimento de um modelo padrão de documento 

onde as informações primárias sobre as recomendações e adoção de medidas mitigatórias apresentem 

formato simplificado e de fácil entendimento e sejam disponibilizadas considerando prazo 

estabelecido pela instituição através do caminho de acesso construído para atendimento dessa 

demanda. A proposta de melhoria aqui apresentada exige pouco ou quase nenhum dispêndio, visando 

sempre a economia e a melhor empregabilidade dos recursos orçamentários. 

Por fim, como resultado deste trabalho, a proposta de melhoria da publicação sobre as 

informações de recomendações de auditoria interna, com base na legislação de transparência e do 

Acórdão nº 843/2023-TCU Plenário, em comparação com as informações obtidas nos sites das 

universidades pesquisadas, propõe uma publicação que seja de fácil acesso e contemple uma 

linguagem simples, onde o cidadão comum consiga acessar e compreender com facilidade. Esse 

pensamento é corroborado com as pesquisas de Santana, Teixeira e Amin (2024) que destacam a 

importância da participação do cidadão como um monitoramento e auditoria mais transparente e 

sustentável. 

Para a elaboração da proposta foram unificadas informações do Referencial Teórico, da busca 

realizada no sítio eletrônico das universidades, da Lei nº 12.527/2011 e do Acórdão nº 843/2023-TCU 

Plenário.  

Viana Neto e Ferreira Costa (2024) também consideram importante em sua pesquisa a 

necessidade de regulamentação para garantir a transparência dos processos automatizados e a 

implementação de mecanismos que permitam o monitoramento e a auditoria desses sistemas. Assim, 

propõe-se que a página da website da auditoria interna do órgão de Auditoria Interna das IFES deva 

conter a identificação do ícone (Monitoramento ou PPP2), na página da unidade de auditoria do órgão, 

conforme sugerido na Figura 6.  

 

 

 
2 Plano de Providências Permanente 
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Figura 6 - Modelo Proposto Página da Unidade de Auditoria Interna 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras 

 

Acessando o ícone de Monitoramento das Recomendações ou PPP, na página da unidade de 

auditoria do órgão, este deve oferecer acesso direto às informações sobre as recomendações das 

unidades de auditoria interna (Figura 7). Estas informações poderiam estar organizadas por período, 

podendo também conter um Relatório de Saldo das Recomendações, bem como uma Demonstração 

das Recomendações. 

 

Figura 7 - Modelo Proposto Página da Unidade de Auditoria Interna 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras 

 

Reforça-se que Pereira et al. (2020) também destacam a importância dos controles internos, os 

quais buscam uma maior transparência no papel da auditoria na função do monitoramento. Desta 

forma, entende-se que as informações precisam estar disponibilizadas para acesso, seja sobre a forma 

de Planilha, relatório, relato, painel ou tabela contendo dados sobre as recomendações e o andamento 

das ações para mitigar as fragilidades do processo (Quadro 1). 
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Quadro 1 - Modelo Proposto Página da Unidade de Auditoria Interna 

Achado: Texto da fragilidade identificada 

Recomendação: Texto da recomendação expedida. 

Ano/ Número do relatório: Identificar o relatório e o ano da expedição da recomendação 

Resposta UA: Informação sobre a posição, em relação a recomendação, da unidade auditada 

Prazo: Prazo, conforme planejamento da área auditada, inicial e final de adoção de 

medidas de correção 

 

 

Análise da UAG: 

A análise da unidade de auditoria em relação à posição da unidade auditada deve 

ser realizada de forma sistemática a cada devolutiva apresentada pela unidade 

auditada com relação às recomendações emitidas. 

A cada devolutiva, a unidade de auditoria deve documentar as evidências que 

sustentam a avaliação, destacando os pontos de conformidade e os aspectos que 

ainda demandam ajustes. 

Data da Última 

Atualização: 

Registro da data de manifestação da área auditada e da análise da unidade de 

auditoria, incluindo a informação do “status” da recomendação 

Fonte: Elaborado pelas autoras 

 

Dessa forma, portanto, as ações a serem desenvolvidas pelos órgãos é a adoção da publicação 

das informações sobre as recomendações das unidades de auditoria interna de forma ágil com adoção 

de linguagem simples e de fácil entendimento. Silva et al (2019) em pesquisa similar junto à gestão 

municipal também encontram resultados que sinalizam pela relevância do monitoramento, por parte 

dos gestores, na transparência, sendo esse fator preponderante para o estabelecimento de uma auditoria 

permanente. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo deste trabalho foi investigar se as instituições públicas de ensino superior do Brasil, 

realizam a publicação em seus sítios eletrônicos, do relatório de monitoramento das recomendações 

de auditoria interna ou outro documento similar, que esteja de acordo com a Lei nº 12.527/2011.  

De maneira geral, constatou-se que as universidades públicas da região Centro-Oeste do Brasil, 

assim como as universidades públicas federais, ainda necessitam avançar na implementação e na 

prática das políticas de transparência e acesso à informação, conforme estabelecido pela legislação 

brasileira, especialmente no que tange à disponibilização de informações sobre o monitoramento das 

recomendações de auditoria interna. 

Assim, recomenda-se que as instituições públicas de ensino superior comecem a disponibilizar, 

em seus sítios eletrônicos, informações regulares de maneira clara e acessível, utilizando uma 

linguagem simples. Embora o Acórdão nº 843/2023 Plenário trate de uma recomendação do TCU 

voltada especificamente para as universidades federais, a adoção das medidas previstas neste acórdão 

por outras instituições pode ser considerada uma boa prática no processo de publicação das 

recomendações das unidades de auditoria interna 
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Como limitação, esta pesquisa abordou apenas algumas universidades públicas (as federais), o 

que impossibilita a generalização quanto à não adoção da publicidade das informações sobre as 

recomendações de auditoria interna. Além disso, os dados da pesquisa foram coletados em momentos 

distintos, o que pode não refletir o panorama atual. Dado o caráter dinâmico do tema, é possível que 

os órgãos tenham fortalecido seus processos de transparência em relação ao assunto discutido. 

Essa pesquisa contribui para evidenciar o grau de transparência presente nas universidades 

públicas do país. A publicação do monitoramento das recomendações de auditoria interna nas 

universidades também oferece uma visão sobre o nível de maturidade da gestão dessas instituições, 

revelando se adotam ou não medidas voltadas ao aprimoramento das fragilidades identificadas nas 

ações de auditoria interna. Como sugestão para pesquisa futura, estes itens poderiam ser abordados 

nas IFES, em complementação a esta. 
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